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DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Martins Machado, que emita parecer da Comissão de Assuntos Sociais sobre a matéria. 

PARECER 03 CAS 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 

parecer da Comissão de Assuntos Sociais ao Projeto de Lei nº 1.141/2020, 

de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa, que “dispõe sobre a divulgação e a 

transparência nos contratos emergenciais firmados pela Administração Pública do 

Distrito Federal, em razão da situação de calamidade decorrente da pandemia por 

Doenças Infecciosas Virais - COVID-19”.  

Sr. Presidente, por buscar dar transparência aos contratos emergenciais 

firmados durante a pandemia, o parecer é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.141/2020, com o acatamento das Emendas n°s 1, 2, 3 e 4.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

Com a palavra a CCJ. 


